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PORTARIA Nº 1339/2024 DE 25/10/2024. 

 

“DISPÕE SOBRE O RESULTADO DA ESCOLHA DAS RECEITAS DO 4º 

DESAFIO DAS MERENDEIRAS DA PREFEITURA MUNICIPAL DE 

GUARANTÃ DO NORTE, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.” 

 

ÉRICO STEVAN GONÇALVES, PREFEITO MUNICIPAL DE GUARANTÃ 

DO NORTE, ESTADO DE MATO GROSSO, NO USO DAS ATRIBUIÇÕES 

QUE LHE SÃO CONFERIDAS EM LEI, PELA PRESENTE PORTARIA, 

 

RESOLVE: 

 

ARTIGO 1º Resultado da escolha das receitas do 4º Desafio das merendeiras da 

prefeitura municipal de Guarantã do Norte composta pelas seguintes: 

MERENDEIRA Lucia Santana da Silva Braga Arroz nutritivo com salada 

MERENDEIRA Lucilene Silva dos Santos Farofa com banana da terra 

MERENDEIRA Marinalva Elias Borges Arroz colorido e strogonoff com legumes 

MERENDEIRA Roseli Vieira Araújo Vaca atolada com arroz, farofa e salada 

MERENDEIRA Rosilene Pereira de Oliveira Arroz Primavera 

 

ARTIGO 2° A Comissão de escolha das receitas do 4º Desafio das Merendeiras terá 

autonomia para livre escolha, sendo a transparência no processo a norma preponderante. 

 

ARTIGO 3° Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 

disposições em contrário. 

 

Secretaria Municipal de Governo e Articulação Institucional, aos 25 (vinte e cinco) 

dias do mês de outubro do ano de dois mil e vinte e quatro.  

 

 

 

ÉRICO STEVAN GONÇALVES 

PREFEITO MUNICIPAL 

Registrada nesta Secretaria;  

Afixada no Mural do Paço Municipal; 

Publicada no site da Prefeitura Municipal, em 25/10/2024, disponível 

no Link: 

<https://www.guarantadonorte.mt.gov.br/Publicacoes/Portarias/>; e 

Publicada no Diário Oficial Municipal, disponível no Link: 

https://diariooficial.guarantadonorte.mt.gov.br/publicacoes/; 

NP n° 1592/2024. 
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